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 Carta do Ministro da Fazenda, 

Governança do Ministério, capítulo que trata dos cenários nacional e internacional, planejamento01
Capítulo

03
Capítulo

Demonstrações Contábeis,
.04

Capítulo

capítulo que demonstra, a partir das Cadeias de Valor Finalísticas contidas02
Capítulo

-

Boa leitura!

Bem-vindos
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empresários e consumidores eram desanimadores.

-

-

-

aumentar a produtividade de economia brasileira.
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-
-
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-

Carta do Ministro da Fazenda, 
Henrique Meirelles

Henrique Meirelles 
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o

o

o
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S U M Á R I O

Cenário nacional e internacional

 
e Previdenciárias

 

 

Governança
do Ministério1

Resultados
da Gestão2
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Conformidade

da gestão3
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Cenário nacional e internacional
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1  
 

2

Expenditure Review

 

spread

Cenário Nacional
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l

Como resultado das mudanças nas diretrizes da política 
econômica, os números de 2017 indicam clara recuperação.  
 

O Produto Interno Bruto (PIB) 
cresceu 1% em 2017,

(http://www.fazenda.gov.br/noticias/2018/mar 
co/meirelles-crescimento-solido-consolida-projecao-de-crescimento 
-de-3-do-pib-em-2018).

a meta Selic fechou 2017 em 7% e 
atingiu 6,75 % a.a. no início de 2018, 
a menor taxa da série histórica.

commodities

Credit Default Swap

Cenário internacional
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C

www.fazenda.gov.br .

Planejamento Estratégico Governo Federal

Planejamento Estratégico
Ministério da Fazenda

Planejamento Estratégico
Órgãos Ministério da Fazenda

Ciclo de Planejamento Estratégico do Ministério da Fazenda1

Pl
an

ej
am

en
to

 Es
tra

té
gi

co

Planejamento Estratégico

1.
2.
3.

www.fazenda.gov.br/pmimf .
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(http://www.fazenda.gov.br/pmimf/publicacoes/ 
arquivos/portarias-e-resolucoes/resolucao-ndeg-08-ceg.pdf)

(http://www.fazenda.gov.br/pmimf/publicacoes/arquivos/ 
portarias-e-resolucoes/resolucao-ceg-no-09-anexo-ii.pdf),

Cadeia de Valor Integrada do 
Ministério da Fazenda

 

1.
 

 
 

 

2  

3   

4.  
 

5.  
 

6

7.

Principais Produtos

 

2
Ciclo de Planejamento Estratégico do Ministério da Fazenda

Formular Estratégia

Monitorar a Execução
da Estratégia

Executar a
Estratégia
(processos
& projetos)

Avaliar
Resultados

Pl
an

ej
am

en
to

 Es
tra

té
gi

co
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Mapa Estratégico e Carteira de Projetos 
Estratégicos Corporativos3

MAPA ESTRATÉGICO

equilíbrio intertemporal das contas públicas.”
-

M
IS

SÃ
O 

VI
SÃ

O

Desenvolvimento socioeconômico sustentado

Equilíbrio e controle das contas públicas

Política econômica e previdenciária

Diretrizes transversais

mercados regulados

Desenvolvimento e sustentabilidade

Promover políticas de apoio ao comércio exterior e de 

mercadorias e viajantes com segurança do
controle aduaneiro.

sistema previdenciário.

Garantir a melhoria da qualidade dos serviços previdenciá-

DE
 0

7

reduzindo as assimetrias existentes.

DE
 0

8
DE

 0
9

DE
 10

DE
 11

DE
 22

DE
 23

e de relacionamento institucional.DE
 24

desenvolvimento do quadro de servidores.DE
 25

melhorar o gasto do MF.DE
 26 Aumentar a capacidade de atendimento das 

demandas estratégicas de TIC.DE
 27

DE
 28

DE
 29

DE
 12

garantindo o crédito tributário e a segurança jurídica.DE
 20

DE
 13

DE
 19

DE
 18

DE
 17

DE
 16

DE
 14

Melhorar o ambiente de negócio e a competitividade do país.

DE
 15

DE
 21

DE
 0

6

Fortalecer a sustentabilidade dos regimes previdenciários.

DE
 0

5

políticas econômicas. 

DE
 0

4
DE

 0
3

DE
 0

2
DE

 0
1

(http://www.fazenda.gov.br/pmimf/publicacoes/arquivos/portarias-e-resolucoes/ 
anexo-iii-lista-de-projetos-estrategicos-corporativos-do-mf-resolucao-ndeg-08-ceg.pdf).

(http://www.fazenda.gov.br/pmimf/publicacoes/ 
arquivos/portarias-e-resolucoes/resolucao-ceg-no-09-de-29-de-novembro-de-2017.pdf).Pl

an
ej

am
en

to
 Es

tra
té

gi
co
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A
Modelo de Governança Corporativo do Ministério da Fazenda

Governança

Gestão

Poder Legislativo

Poder Judiciário

Ministério Público

TCU Alta Administração
(Ministro e Secretários) 

e CEG

Alta Administração
(Ministro e Secretários) 

e CEG

CGU

CIG CGSI /PR

CGPAR

CMAP MPDG

CGICPBRASIL/PR CND

OCDE

BID

BIRD

Comitês vinculados ao CEG  Comitês vinculados ao CEG  

SGE, COGER, AECI, Comissão
de Ética e Ouvidoria

SGE, COGER, AECI, Comissão
de Ética e Ouvidoria

Sociedade

Presidência da República

Gestão Tática
(Subsecretários, Coordenadores-Gerais,
Coordenadores e Chefes de Gabinete)

Gestão Operacional
(Gerentes e Gerentes de Projeto)

Outros Órgãos
e Entidades

Outros Estados
 Nação Constituídos

Entes Federados

Ib

III V

IV

II

Instância Externa de Apoio à Governança Independente

Instância Externa de Governança Independente

Instância Externa de Governança Vinculada ao Poder Executivo Federal

Instância Interna de Apoio à Governança

Instância Interna de Governança

Ia

Go
ve

rn
an

ça
 e

 Es
tr

ut
ur

a 
Or

ga
ni

za
cio

na
l

Governança e Estrutura Organizacional
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Principais Instâncias 
Internas de Governança:

Alta Administraçãoa

Comitê Estratégico
de Gestão

CEG

Comitês Vinculados ao CEG

Comitê de Gestão do Modelo
de Mensuração de Custos

CMCUSTO

Comitê de Processos e Projetos
CPP

Comitê de Segurança da
Informação e Comunicações

CSIC
Comitê de Tecnologia da
Informação e Comunicação

CTIC

Comitê Estratégico
de Gestão de Pessoas

CGEP
Comitê de Gestão de Riscos,
Controle e Integridade

CGRCI

Alta
Administração

Fabrício Da Soller Ana Paula Vitali Janes 
Vescovi

Marcello de Moura 
Estevão Filho

Marcelo Abi-Ramia 
Caetano

Jorge Antonio Deher 
Rachid

Mansueto Facundo de 
Almeida Júnior

Fabio Kanczuk Antônio Gustavo 
Rodrigues 

Guardia
Henrique de Campos 
Meirelles

Adriana Gomes Rêgo

Manuel Augusto
Alves Silva

Go
ve

rn
an

ça
 e

 Es
tr

ut
ur

a 
Or

ga
ni

za
cio

na
l Comitê Estratégico de Gestão (CEG) e 

Comitês Vinculados:b
 

(http://www.fazenda.gov.br/pmimf/publicacoes/arquivos/portarias-e-resolucoes/portaria-mf-369-2011-institui- 
o-comite-estrategico-de-gestao-ceg), (http://www.fazenda.gov.br/ 
acesso-a-informacao/institucional/legislacao/portarias-ministerial/2016/portaria-no-437-de-18-de-novembro-de-2016-1)

 
(http://www.fazenda.gov.br/pmimf/publicacoes/arquivos/portarias-e-resolucoes/resolucao-ndeg-08-ceg.pdf), 
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CG - ICP BRASIL 
Comitê Gestor da Infraestrutura 
de Chaves Públicas Brasileiro 
 

(http://www.iti.gov.br/icp-brasil/
41-perguntas-frequentes/130- 
sobre-a-icp-brasil)

CGPAR 
Comissão Interministerial de 
Governança Corporativa e de 
Administração de Participações 
Societárias da União

(http://www.
planalto.gov.br/ccivil_03/_ 
ato2007-2010/2007/decreto/
d6021.htm). 

CGSI 
Comitê Gestor de Segurança da 
Informação da Presidência da 
República

(http://www.
planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/
d3505.htm). 

CGU 
Ministério da Transparência e 
Controladoria Geral da União

(http://www.cgu.gov.br/)

CIG 
Comitê Interministerial de 
Governança

 
(http://www.planalto.gov.br/
ccivil_03/_ato2015-2018/2017/
decreto/D9203.htm)

CMAP 
Comitê de Monitoramento  
e Avaliação de Políticas  
Públicas Federais

(http://
www.planejamento.gov.br/
noticias/governo-institui- 
comite-para-monitorar-e- 
avaliar-politicas-publicas)

CND 
Conselho Nacional de 
Desburocratização

 

MPDG 
Ministério do Planejamento, 
Desenvolvimento e Gestão

(http://www.planeja 
mento.gov.br/)

Principais Instâncias Internas de Apoio à Governança: Principais Instâncias Externas de Governança Vinculadas à  
Estrutura do Governo Federal (ordem alfabética):

CE-MF 
Comissão  de Ética do 
Ministério da Fazenda 

 (http://fazenda.gov.
br/acesso-a-informacao/ins 
titucional/comissao-de-etica 
-publica-setorial/portal-ceps/ 
institucional)

OGMF 
Ouvidoria-Geral do 
Ministério da Fazenda 

 
(http://portal.ouvidoria.fazenda. 
gov.br/ouvidoria/o-orgao)
AECI 
Assessoria Especial de Controle 
Interno do Ministro da Fazenda 

SGE 
Subsecretaria de  
Gestão Estratégica 

Go
ve

rn
an

ça
 e

 Es
tr

ut
ur

a 
Or

ga
ni

za
cio

na
l

COGER 
Corregedoria-Geral do 
Ministério da Fazenda 

Ministério Público 

Principais Instâncias Externas de  Governança 
Independentes (ordem alfabética):

Poder Judiciário

Poder Legislativo

TCU 
Tribunal de Contas da União 

BID 
Banco Interamericano de 
Desenvolvimento 

BIRD 
Banco Internacional para  
Reconstrução e Desenvolvimento 

OCDE 
Organização para a Cooperação 
e Desenvolvimento Económico 

Principais Instâncias Externas de Apoio à Governança 
Independentes  (ordem alfabética):V
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Estrutura Organizacional do Ministério da Fazenda

(http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2017/decreto/D9003.htm).

Go
ve

rn
an

ça
 e

 Es
tr

ut
ur

a 
Or

ga
ni

za
cio

na
l

Entidades vinculadas

Gabinete do Ministro da Fazenda

Assessoria Especial 
do Ministro de Estado Corregedoria-Geral

Secretaria-Executiva

Ouvidoria-Geral

Ministério da Fazenda

Assessoria

Autarquias Empresas
públicas

Banco Central
do Brasil

Comissão de
Valores

Mobiliários

Superintendência
de Seguros

Privados

Superintendência
Nacional de
Previdência 

Complementar

Casa da Moeda
do Brasil

Serviço Federal 
de Processamento

de Dados

Caixa Econômica
Federal

Empresa Gestora
de Ativos

Empresa de
Tecnologia 

e Informações 
da Previdência

Banco do
Brasil S.A

Banco
da Amazônia

S.A

Banco do
Nordeste

do Brasil S.A

Sociedades de
economia mista

Conselho de Recursos
do Sistema

Financeiro Nacional

Comitê de Coordenação
Gerencial das

Instituições Financeiras
Públicas Federais

Comitê de Avaliação
de Créditos ao Exterior

Conselho Monetário
Nacional

Conselho Nacional de
Política Fazendária

Comitê Gestor do
Simples Nacional

Comitê de
Financiamento e
 Garantias das
Exportações

Conselho Nacional
de Previdência

Conselho Nacional 
de Previdência
Complementar

Câmara de Recursos 
da Previdência
Complementar

Conselho Nacional
de Seguros Privados

Conselho de Recursos do
Sistema Nacional de Seguros 

Privados, de Previdência 
Privada Aberta e de

Capitalização

Conselho de Controle
de Atividades Financeiras

Comitê Brasileiro
de Nomenclatura

Conselho Administrativo
de Recursos Fiscais

Secretaria de 
Política Econômica

Secretaria da 
Receita Federal 

Secretaria do 
Tesouro Nacional

Secretaria de
 Previdência

Escola de
Administração

Fazendária

Secretaria de 
Assuntos

Internacionais

Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional

Secretaria de
 Acompanhamento 

Econômico

Órgãos colegiados
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Fonte: RFB
20172016

R$ 1.289,9
R$ 1.342,4

4,07%
Bi

lh
õe

s R$ 1 3

4,07%%

1. 2.

M
in

ist
ér

io
 e

m
 n

úm
er

os

Ministério em números

O

Transformação Institucional para Geração de Resultados

Padrão hierárquico rígido

Resultados fragmentados

Valor
público

PMIMF - Programa de Modernização Integrada do Ministério da Fazenda

Isolamento / Insulamento

Empoderamento e responsabilização

Planejamento Integrado
TransformAÇÃO e ExperimentAÇÃO

Transparência e compartilhamento de soluções

Planejamento
Hermético
Orçamentário (PPA)

Redes de inovação
e melhoria contínua

Controle pelo controle

Fonte: Modelo de Transformação Institucional de AARON SACHS e ANUPAM KUNDU

1

DE13

DE14

DE15

DE20

DE21

1T E M A
Arrecadação das receitas federais
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Fonte: Secretaria do Tesouro Nacional

202620252024202320222021

2020201
9

201
8

201
7

201
6

201
5

201
4

201
3

201
2

201
1

201
0

2009

2008

2007

2006

2005

2004

2003

2002

2001

51,7

62,2
59,1

55,4 55,8 55,5 56,7 55,8
59,2

51,8 51,3 53,7 51,5
56,3

65,5
70,0

 74,4 74,8 76,8 78,0 78,9 79,4 79,5 79,679,6 79,2

M
in

ist
ér

io
 e

m
 n

úm
er

os

Obs.:

DE16

DE17

DE18

DE19

DE16

DE17

DE18

DE19

Evolução do
valor recuperado

Valor recuperado com 
estratégias de  cobrança
administrativa

Projeções para a dívida bruta do governo geral (DBGG)

Valor recuperado com
estratégias de cobrança judicial

Redução do custo da dívida

2017 2016 2016 
14,89

86,52
96,42

26,10

Bi
lh

õe
s

Fonte: Sistema SIDA/DÍVIDA e DW
PGFN RFB

2017 2016 2016 
13,86

2017 
17,36Bi

lh
õe

s
Fonte: Sistema SIDA/DÍVIDA e DW

PGFN RFB
Fonte: Sistema SIDA/DÍVIDA e DW

PGFN RFB

2017 2016 

1,03 5,28

Bi
lh

õe
s

78,48
88,85

1,03
8,04

5,28
7,57

Secretaria do Tesouro Nacional

0,05

0,10

0,15

0,20

jan
/16

jan
/17

jan
/13

jan
/10

jan
/0

7

2T E M A

3T E M A

Gestão da dívida federal

Transferências obrigatórias e discricionárias

Despesa Total

Receita Líquida

2017201620152014201320122011

18,9%

16,8% 16,9%
17,3%

18,1%

19,4%

20,0%
19,5%

18,5% 18,7%

17,7% 17,4% 17,4% 17,6%
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Demais
transferências

Salário
Educação

FUNDEB
Complementação

da União

Royalties

FUNDEB
Distribuição das

Retenções da União

FPE/FPM -
Fundos
de Participação
(líq. de Fundeb)

144

3812

13

22
36 62

Saúde- 
transferências
obrigatórias

BilhõesBilhões
R$ Mu

nic
ípio Estados

136BilhõesBilhões
R$

191
BilhõesBilhões
R$ Nordeste

Centro-Oeste

Sudeste

Norte

Sul

44

41

23

120

100

21

283
Obrigatórias

Discricionárias

BilhõesBilhões
R$ 8,3

6,0

2,9

2,4
Nordeste

Centro-Oeste
Sudeste

Sul

BilhõesBilhões
R$

1,6
Norte

Fonte: Secretaria do Tesouro Nacional (STN)
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DE13

DE15

DE22

DE22

DE27

Transferências da União em 2017

Não Digital

Parcialmente
Digital

18,46%

26,92%

54,62%
Digital

DE01

DE02

DE03

DE04

DE05

DE06

DE07

DE08

DE09

4T E M A

5T E M A

6T E M A

Serviços públicos de atendimento

Ações para a desburocratização

Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS)
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DE10

DE11

DE12

DE15

DE16

DE17

DE18

DE19

2   

DE22

DE26

DE28

1T E M A
Orçamento - Despesas realizadas

Obras e reformas
R$ 49,8 milhões

Ativ Finalísticas
R$ 4,6 milhões

Demais despesas
R$ 3,7 milhões

Administrativas
R$ 0,9milhões

Inativos e Pensionistas
R$ 9.362,3 milhões

Contribuições Patronais
R$ 1.276,4 milhões

Ajuda de Custo
R$ 1,4milhões

Auxílios, benefícios, etc
R$ 380,9 milhões

Administrativas
R$ 832,9 milhões

Ativ Finalísticas
R$ 93,8milhões

Sistemas
Informatizados

R$ 1.547,7milhões 

Obras e reformas
R$ 4,5milhões

Demais despesas
R$ 40,3 milhões 

2,02%2,02%

0,01%

6,78%

49,73%

33,06%

1,60%
3,72%

61,44%
R$ 832,9 milhões

Ativos
R$ 7.352,6 milhões

39,05%39,05%

Gastot s com
pessoal

Gastos com
pessoal

usteio
Custeio

In
ve

sti
mentot s

In
ve

sti
mentos

Sistemas
Informatizados
R$ 57,2 milhões

49,26%

42,89%

3,93%

3,15%

0,77%

Outras  despesas
R$ 454,0 milhões

2,41%2,41%

0,18%

Fonte: Secretaria do Tesouro Nacional (STN)

4.304

3.909
3.909

2.339 2.163
2.513 2.510 2.680 2.659

3.357 3.443

3.904 3.904 3.904 3.904 3.904 3.904 3.918
3.718

3.042 3.042

3.046 3.046 3.143
3.477 3.374

Limite de
Movimentação
e Empenho

Dotação
Limite
de pagamento

M
ilh

õe
s

3.046

22/dez24/nov29/set14/ago28/jul30/mai28/abr30/mar16/jan

Dec.
8.961

Dec.
9.018

Dec.
9.040

Dec.
9.062

Dec.
9.113

Dec.
9.126

Dec.
9.164

Dec.
9.205

Dec.
9.248

Fonte: Arquivo COGEF/ SPOA, Tesouro Gerencial (05/02/2018) 
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Despesas do Ministério da Fazenda
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Idade média dos servidores ativos:

Seguem abaixo algumas informações sobre pessoas:

DE22

DE29

DE27

2T E M A

3 T E M A

Pessoas

Tecnologia da Informação (TI)

Composição da Força de Trabalho Distribuição por situação Funcional

Estatutário Requisitado Cedidos Anistiado Sem vínculo  Outros

92,59% 3,64% 2,17% 0,78% 0,59% 0,23%

28.674 1.127 672 241 184 71

Distribuição da Força de Trabalho
Distribuição dos Servidores por unidade
de exercício

RFB 71%

PGFN 13%

SE 9%Outros 4%

Área MEIO: 11,17%

Fonte: Siape

Plano Especialde Cargos
do Ministério da Fazenda

Procurador da
Fazenda Nacional

Seguro Social

Finanças e Controle
Previdência, da
Saúde e do Trabalho
1,30%

Outros 0,06%

52,60% Tributária
e Aduaneira

Distribuição do quadro de servidores por carreira

STN 3%

Área FIM: 88,83%

24,88%

6,92%

5,80%

3,26%

Evasão 1.396 servidores

80,16%

Aposentadoria

9,38%

Posse
em cargo

inacumulável

2,79%

Falecimento

2,65%

Exoneração
a pedido

2,29%

Demissão

2,22%

Redistribuição

0,5%

Outro

71 a 90 anos
61 a 70 anos
51 a 60 anos
41 a 50 anos
31 a 40 anos
0 a 30 anos 4,07%

20,11%
23,56%

36,50%
15,16%

0,6%

Despesas Empenhadas R$ Milhões Participação das Empresas Públicas de TI
Empenhos 2017

242,98

1.946,92

2.189,9

213,67

Fonte: Tesouro Gerencial Fonte: Órgãos de TI do MF

10%

15%

75%

20172016

Dataprev

Serpro

Demais
1.924,63
2.138,3

2.189,9
2.138,3

Cu
st
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o

To
ta

l
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st
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Capital Intelectual

 
(http://www.planejamento.gov.br/antigocidadaniadigital/censo-de-servicos-publicos)

Incentivo à inovação Interna

Desenvolvendo Capacidades Institucionais Melhorias contínuas e permanentes

2   

1 3
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A
Frente de Gestão de Riscos

PMIMF

Comitê de Gestão de Riscos, Controle e Integridade do Ministério da 
Fazenda – CGRCI

Política de Gestão de Riscos do Ministério da Fazenda
Modelo de Relacionamento para a Gestão de Riscos

Gestão de Riscos e Controles Internos

CEG - 
Comitê Estratégico

de Gestão

Assessoria Especial de 
Controle Interno

órgão ou
entidade

fazendária

Ministro  e
Secretário  Executivo

Comitês das
Frentes de Atuação do
Ministério da Fazenda

CGRCI - Comitê de
Gestão de Riscos,

Controle e Integridade

Compartilhamento
e Avaliação

Orientação

Riscos
Transversais

Reporte e subsídio  à
tomada de decisões

Probabilidade
X

Impacto
Rara Pouco 

provável Provável Alta

Grande

Moderado

Pequeno

Ge
st

ão
 d

e 
Ri
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os

 e
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Ao longo de 2017 as comissões de ética do Ministério da Fazenda analisaram: 

Risco Tratamento

35 Denúncias/
Representações 83Consultas sobre

45Solicitações

16

2017 2016 2015

47

10 224 1011

56
38 Suspensão

Cassação de
aposentadoria

Demissão

Ge
st

ão
 d

e 
Ri

sc
os

 e
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s
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Necessário elevado 

Fundamental para 
reequilibrar as contas 

Existência de ADI's 
tramitando no STF contra

Cumprimento do
teto de gastos

Fundamental para redução 

Necessário para cumpri-

Adequação aos padrões 

Aprovação da reforma da 
previdência

Aumento da concorrência 
por investimentos 

Elevação dos juros
nos EUA

Importante para aumentar 
a inserção internacional 

Adesão à OCDE

Reforma tributária nos 
EUA amplia a concorrência 
internacional por investi-
mentos externos e pode 
demandar aumento ainda 
maior do que o esperado 

Concorrência tributária 
com EUA

Importante para cumpri-

Corrige distorção na 

Aprovação da Reoneração 
da Folha de Pagamentos

Risco de aumento do custo 
de produção, redução da 
concorrência internacional 

Retrocessos na nova 
política de conteúdo 
local de Petróleo e Gás

MP eleva contribuição ao RPPS, 
posterga reajustes concedidos 
aos servidores, cancela 
reajuste de cargos comissiona-
dos e reduz gastos com ajuda 

Fundamental para cumprimen-
to do teto de gastos e do 

Decisão desfavorável do 
STF sobre MP 805/2017

Melhora os processos e 
procedimentos do ciclo de 

reforça os mecanismos da 
Lei de Responsabilidade 

Aprovação da Nova Lei
de Finanças Públicas

Regra cada vez mais 
pressionada em decorrên-

Em 2018, depende da 
devolução de recursos do 

Cumprimento da Regra 
de Ouro

Decreto dos céus abertos e 
ampliação de 20% para 
100% da participação de 
capital estrangeiro na 
aviação são relevantes 
para aumento da concor-
rência e atração de 

Abertura internacional 
na aviação

 Viabiliza a instalação de 
previdência complementar 
nos E/M, para que o 
regime próprio possa ter 
seus benefícios limitados 
ao teto do INSS, contri-
buindo decisivamente 

Funpresp
multipatrocinado

Redução de privilégios e 
contenção de gastos com 
pessoal, importante para 

Redução de privilégios e

Teto remuneratório sobre 
todas as verbas
recebidas pelos servido-
res/membros dos poderes

privado de projetos de 

Ampliação de projetos 
para o Brasil no NDB

Risco de aprovação de Lei 
Complementar com alto 

Lei Kandir 
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arrecadação de IR.
-

Aprovação da nova 

(MP 806/2017)

IPCA (regra teto)

2020 2019 2018 2017 

3,0 3,8 4,1 4,1

IPCA (média do ano)

2020 2019 2018 2017 

3,4 3,5 4,1 4,1

IPCA (acumulado no ano)

2020 2019 2018 2017 

3,0 4,0 4,2 4,0

INPC

2020 2019 2018 2017 

2,1 4,0 4,1 4,0

Crescimento
real do PIB

2020 2019 2018 2017 

1,1 3,0 2,5 2,6
2020 2019 2018 2017 

4,6 4,4 4,8 4,8

Projeções de indicadores relevantes
para o planejamento

Fonte: 
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Secretário Executivo,
Eduardo Guardia
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-

-

-

-

objetivos estratégicos,

-
-

-

-

-

-

-
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MINISTÉRIO
DA FAZENDA

InformaçãoParceiros
Estrutura

organizacional

Tecnologia InfraestruturaPessoas

SOCIEDADE

VALOR
PÚBLICO

 1 
 2
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Desenvolvimento Econômico e Sustentabilidade
Previdenciária como Valor Público

Ca
de

ia
1

Desenvolvimento econômico é um conceito amplo, que leva em consideração não 
apenas o crescimento da economia, que nada mais é do que a variação da renda gerada 
por um país ao longo do tempo, mas também uma série de indicadores com impacto 
direto no bem-estar da sociedade. Neste conceito, passam a ser importantes os indi-
cadores de saúde, educação, segurança, desigualdade de renda, acesso a saneamento 
básico, entre outros.

Assim, na análise de desenvolvimento econômico se utiliza de uma série de indicadores 
qualitativos como: expectativa de vida, acesso à saneamento básico, nível de escolari-
dade, qualidade de vida, etc. A literatura moderna atribui papel crucial às instituições 
e à política pública para explicar a grande disparidade de desenvolvimento entre os 
países. Fica evidente hoje a importância de regras claras e iguais para todos; do inter-

o bem-estar da maioria, contudo, sem gerar distorções que prejudiquem o processo 
produtivo.

A seguridade social está englobada neste contexto. Seja nos programas de distribuição 
de renda aos menos favorecidos, seja na garantia da qualidade de vida para aqueles 
que já se aposentaram. O primeiro grupo tem caráter puramente assistencial: criar 
tributação ótima que não distorça os incentivos do setor privado e garanta recursos aos 

menos favorecidos. Já o segundo grupo envolve a criação dos incentivos corretos de pou-
pança ao longo da vida, além da arrecadação que garanta a complementação ao montante 

Para realização do desenvolvimento econômico e da seguridade social temos a Política 
Fiscal. Ela trata do conjunto de medidas pelas quais o Governo arrecada receitas e realiza 
despesas de modo a cumprir três principais funções: a estabilização macroeconômica, 

condições de sustentabilidade das contas públicas, por meio da análise da evolução e das 

e do aprimoramento e da avaliação dos gastos públicos.

Contudo, para que se maximize o retorno de uma política pública aplicada à sociedade, 
faz-se necessária uma coordenação entre as diversas instituições governamentais que 
participam tanto do projeto de elaboração como também da execução das políticas. Neste 
sentido, uma gestão integrada de políticas econômicas e previdenciárias se apresenta 
como de fundamental importância.
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Gestão Integrada das Políticas  Econômicas
e Previdenciárias

DEMAIST.IFOLHADEMAIST.IFOLHA

2016 2017

39
,20

0,
36

 

0,
350,
56

1,0
0

39
,0

8 

M
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Fonte: xxx

Desenvolvimento Econômico e Sustentabilidade
Previdenciária como Valor Público

Diretrizes Estratégicas

dos setores produtivos, de forma a contribuir para a 
melhoria do ambiente de negócios. 
 Criar condições para aumento do investimento privado, 

em ambiente de segurança jurídica, principalmente em 
infraestrutura.
 Aperfeiçoar as políticas e marcos regulatórios para

 Fortalecer a capacidade de monitoramento e previsão
da evolução das variáveis macroeconômicas.

Informações de Custos

Órgãos Participantes
SPE, RFB, STN, SPREV, SEAE, PGFN, SAIN, SUSEP, 

PREVIC e CONFAZ

Ca
de

ia
 1

Analisar e acompanhar
pleito e demanda de política

Realizar estudos e pareceres 
para subsidiar o posicionamento do MF Formular proposta de política Avaliar as políticas

públicas implementadas

Realizar o monitoramento econômico e previdenciário

Realizar ações de atração e criação de condições para investimento em infraestrutura

Promoção da Advocacia da Concorrência Promover a advocacia da concorrência Propor e/ou analisar iniciativas relativas a regulação e regulamentação

Elaboração de Políticas e
Harmonização dos Procedimentos
Relacionados ao ICMS

no âmbito dos grupos de trabalho
Decidir sobre isenções, incentivos e benefícios

Formulação,
Acompanhamento e Avaliação
das Políticas Econômicas
e Previdenciárias

1

Desenvolvimento  

e
Sustentabilidade 

Previdenciária

Gestão Integrada 
das Políticas 
Econômicas e 
Previdenciárias

RFB

dos setor
melhor
 Criar

em amb
infraestr
 Aperf

 Fortalec
da evo

Capítulo 
02

Gestão
e Prev
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SPE, R

tão

o

Gestão

InfoeDire
 Aperfeiçoar o processo de formulação e avaliação 

das políticas econômicas.

 Fortalecer a sustentabilidade dos regimes
previdenciários.

 Contribuir para o desenvolvimento do Mercado 
de Capitais e de Crédito, e dos setores de seguros, 
previdência e saúde complementares, reduzindo 
as assimetrias existentes.

Fonte: Sistema de Custos do Ministério da Fazenda
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Instituída por meio da Medida Provisória nº 777, 
de 26 de abril de 2017, convertida na Lei nº 13.483, 
de 21 de setembro de 2017, a Taxa de Longo Prazo 
(TLP) substituiu a  Taxa de Juros de Longo Prazo 
(TJLP) como base de remuneração de importantes 

tais como, o Fundo de Amparo ao Traba lhador (FAT), 
o Fundo da Marinha da Mercante (FMM), o Fundo de 

-
nera os recursos a partir de janeiro de 2018.
Enquanto a TJLP tem caráter discricionário, determi-
nado por entes públicos. A TLP é mais transparente 
ao acompanhar as condições econômicas do mer-

-

estabelecido pelas negociações entre o mercado, e 
o outro a variação do Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo (IPCA) divulgado pelo Instituto 

A TLP, ao se alinhar com o mercado, estimula a 
produtividade, favorecendo a seleção de projetos 
de maior retorno social. Famílias e empresas terão 

ampliar o volume do crédito sujeito a decisões do 

A criação da TLP possui os seguintes méritos: 
01) protege o trabalhador, preservando as políticas 
para sua assistência e amparo; 
02) 
subsídio implícito que afeta a dinâmica da dívida 
pública e, assim, protegendo os recursos dos con-
tribuintes; 
03) contribui para aumentar a potência da política 
monetária e para a redução de juros estrutural da 
economia brasileira;
04) democratiza o crédito mais barato para todas as 

A Lei nº 13.476, de 28 de agosto de 2017, ampliou o 
escopo de atuação das infraestruturas do mercado 

na constituição de gravames e ônus sobre operações 

Antes da referida lei, o registro de ativos dados em 

-
sava ser feito em cartório, o que em muitos casos 
inviabilizava a transação. A Lei 13.476/2017 estende 
às entidades registradoras a exclusividade na cons-
tituição de gravames e ônus sobre as operações rea-
lizadas no âmbito do mercado de valores mobiliários 
e do sistema de pagamento brasileiro. É esperado 

Pequenas e Médias Empresas (PME’s).

Por meio da Lei nº 13.097, de 19 de janeiro de 2015, 

para a expansão do crédito imobiliário.
coveredbond, cuja 

principal característica, ao contrário da Letra de Cré-

-
tuição Emissora quanto dos recebíveis imobiliários a 
ela vinculados por meio de afetação de patrimônio. 
A regulamentação do referido instrumento deu-se 

-
cional (CMN) nº 4.598, de 29 de agosto de 2017, após 
audiência pública na qual foram coletadas sugestões 

uma alternativa de funding de longo prazo para o 

Esse título tem o potencial de complementar as fon-
tes tradicionais de recursos para o setor imobiliário, 
podendo contribuir para o crescimento do crédito 
nos próximos anos e ampliar a participação de in-

Nos setores de energia elétrica, petróleo, gás e bio-
combustíveis, o Ministério da Fazenda se manifestou 
acerca de relevantes atos normativos: 
01) minuta do PL 9.463/18 -  desestatização da 
Eletrobras;
02) Decreto nº 9.192/2017 - desestatização e licitação 
de concessões de distribuição e de transmissão de 
distribuidoras da Eletrobás;
03) -

04) PLC 161/2017 -  política energética nacional e   
atividades relativas ao monopólio do petróleo;
05) PLS 506/2013 - criação do Programa Nacional do 

ambiental da aviação brasileira;
06) PLV 36/2017 - tratamento tributário das ativida-
des de exploração e de desenvolvimento de campo 
de petróleo ou de gás natural;
07) Consulta Pública nº 33/2017 realizada pelo 
Ministério de Minas e Energia (MME) que propôs mu-
danças profundas para o aprimoramento do marco 
legal no setor de energia elétrica, com os objetivos 
de atrair investimentos e tornar esse mercado mais 

elétrica e aumentar a competitividade da economia 
brasileira;
08) Consulta Pública nº 32/ 2017, relativa aos 
princípios para a reorganização do Setor Elétri-

aumento da liberdade de escolha do consumidor de 
energia elétrica, mecanismos para que a expansão 
do mercado livre de energia elétrica ocorra de forma 

-
dos por critérios econômicos, sociais e ambientais; 
09) Consulta Pública nº 18/2017 da Agência Nacional 

-
-

gulam, respectivamente, os requisitos mínimos para 
o exercício da atividade de revenda e de distribuição 

Criação da Taxa 
de Longo Prazo

Registro Eletrônico
de Recebíveis

Regulamentação da
Letra Imobiliária Garantida

Aperfeiçoamento do arcabouço nor-
mativo dos setores de energia elétrica, 
petróleo, gás e biocombustíveis1

2

3

4

A
-

das que promovam o aumento estrutural da produtividade e da competitividade do país, de forma a elevar a taxa de investimento da economia e garantir o crescimento de longo prazo. A melhoria do ambiente 

empresas e famílias, com efeito de redistribuição de 
renda para setores e regiões menos privilegiadas;
05) aprimora os instrumentos a disposição do 

-
mento;
07) 

Subsídios Implícitos do BNDES

Concessão de Crédito 
Desconto de Duplicatas

Fonte: Boletim Subsídios do Tesouro Nacional
no âmbito do PSI e nos Empréstimos ao BNDES
6º Bimestre de 2017
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As ações do Ministério da Fazenda visam aumentar 
a participação do setor privado no investimen-
to, dada a sua importância para a promoção do 
desenvolvimento econômico, participação essa que 
pode acontecer por meio de concessões e parcerias 
público privadas – PPPs. Nesse contexto, foram 
feitas relevantes contribuições nas discus sões dos 
projetos prioritários de infraestrutura, no âmbito 
do Conselho do Programa de Parceria de Investi-
mentos – CPPI, bem como nos grupos de discussões 
interministeriais. 

-
rência para valoração de ativos da União passíveis 

diretamente na atratividade do negócio e nos 
valores pagos pela outorga da concessão. A título de 
exemplo, em 2017, a receita de concessões totalizou 

de 47% em relação ao realizado em 2016, sendo 
que o principal responsável por essa arrecadação 

bilhões referente à receita do leilão de quatro usinas 
hidrelétricas. Este leilão teve participa ção efetiva do 
Ministério da Fazenda, em especial na determinação 
do custo médio ponderado de capital (Weighted 

Receita de Concessões (R$ milhões)

Ano Realizado Variação Anual

2016 21.931

2017 32.134 47%

Atração e criação de condições para 
investimento em infraestrutura

Crédito Rotativo

5

6
A proibição da prática de preços diferenciados por 
instrumento de pagamento tinha o efeito potencial 
de provocar o repasse indiscriminado dos custos 
médios de aceitação dos diversos instrumentos de 
pagamento. Portanto, consumidores que utilizavam 
o meio de pagamento menos oneroso estavam 
incorrendo em um preço superior ao que estariam 
sujeitos, caso houvesse diferenciação de preços. 
Esse pagamento adicional corresponde a um sub-

formação de preços ao consumidor.

pela Lei nº 13.455/2017 constituiu importante meca-
nismo para a melhor aferição do valor econômico de 
produtos e serviços, ao tempo que provê benefícios 
relevantes para a relação com os consumidores, 
entre os quais se destacam:
 permite que os estabelecimentos tenham a liber-

dade de sinalizar, por meio de seus preços, os custos 
de cada instrumento de pagamento, promovendo 

 altera o equilíbrio de forças entre os agentes do 
mercado – o fato de os estabelecimentos terem a 
possibilidade de praticar preços diferenciados pode 
promover um maior equilíbrio no processo de nego-
ciação entre os agentes de mercado com benefícios 
para o consumidor; e
 minimiza a existência de subsídio cruzado dos con-

sumidores que não utilizam cartão para os consumi-
dores que utilizam esse instrumento de pagamento.

Em 2017, o governo federal divulgou novas regras de 
cumprimento de percentuais mínimos de conteúdo 
local-CL no setor de petróleo e gás, a serem aplica-
das nas rodadas de Concessão e Partilha durante o 
biênio de 2017-2018. Essas novas regras reduziram 
a obrigatoriedade mínima de CL dos bens produzi-
dos no País, em linha com a agenda de aumentar a 

Os principais pilares para a nova política foram 
a adequação dos requerimentos à realidade da 

exigências e a busca de atratividade dos futuros 
leilões. A nova política resultou em novos percen-
tuais mínimos obrigatórios inferiores aos anterio-
res;  na eliminação das atuais exigências de CL por 
itens e subitens, passando para um sistema com 
compromissos globais; na supressão do requisito 
de CL como critério de pontuação dos leilões; na 
redução dos percentuais das multas aplicadas por 
não cumprimento do CL mínimo; na extinção do 
waiver (possibilidade de isenção do cumprimento 
de obrigação de CL na inexistência de fornecedor 
local, sobrepreço e prazo de entrega excessivos em 
relação ao congênere estrangeiro e de tecnologia 
indisponível).

Diferenciação de preço e prazo
de pagamento 

Nova política de conteúdo 
local de petróleo e gás

7

8

O crédito rotativo caracteriza-se por ser uma linha 
de crédito de caráter eventual e emergencial, não 
sendo adequada sua utilização como linha de 

possui taxas de juros mais elevadas, por ser um 

de quanto e por qual prazo será utilizado, podendo 
acarretar descasamento entre ativos e passivos da 

devedor não liquidado integralmente no vencimento 

modalidade de crédito rotativo até o vencimento 
da fatura subseqüente, e trouxe vedação para que o 

de crédito e dos demais instrumentos de pagamento 
pós-pagos na modalidade de crédito rotativo incida 
sobre valores já parcelados anteriormente, e que os 

nos processos de avaliação de risco de crédito 
dos tomadores.

Juros %a.a. Cartão de Crédito Rotativo

Fonte: Banco Central do Brasil
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-
-

dimentos compatíveis com um ambiente regulatório 

bem-estar da sociedade.
Destaca-se,  inclusive pelos altos valores envolvidos, 

bilhões para a União, bem como os de petróleo e 

federativo.

Average Cost of Capital - WACC), fundamental para 
determinação do valor adequado de bônus de 
outorga, bem como na forma de pagamento dessa 

de 1997, alterada pela Lei nº 13.203, de 08 de dezem-
bro de 2015.

-

condições para investimento em infraestrutura, foi 

a Lei de Diretrizes Orçamentárias 2018 uma avaliação 
dos riscos relacionados às receitas de concessões. 
A inciativa foi um primeiro passo na convergência 
para as melhores práticas internacionais na gestão 

riscos relacionados a Concessões e PPPs, e pode ser 
consultada na seção 3.3.2 – Concessões e Parcerias 

Duplicata é um título de crédito que consiste em 
uma ordem de pagamento emitida pelo próprio 
credor por conta de mercadorias que ele vendeu ou 
de serviços que prestou e que estão representados 
em uma fatura, devendo ser paga pelo comprador 
das mercadorias ou pelo tomador dos serviços.
É fato que o surgimento de novas tecnologias, 

-
ciando os modelos de negócios por todo o mundo. 
Essa evolução tecnológica trouxe nova realidade às 

do título, transformando-o em registro eletromagné-
tico, a conhecida duplicata escritural, ou duplicata 
virtual (eletrônica).
Todavia, a Lei que dispõe sobre duplicatas é antiga, 
de 1968, nada dizendo sobre duplicata escritural. 

Duplicata 
eletrônica9
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2016 (convertida na Lei nº 13.446, de 2017): Eleva a 
rentabilidade das contas do trabalhador no Fundo 

o saque de contas inativas do Fundo. A medida 
estabelece a distribuição anual de resultados do 

e permitiu a liberação dos saldos de 46,9 milhões de 

44,4 bilhões na economia.

13.439, de 27 de abril de 2017 e regulamentado pelo 
Decreto Nº 9.084, de 29 de junho de 2017. Proposta 
visa detalhar aspectos referentes ao funcionamento 
do Programa, permitindo seu imediato funciona-
mento após a publicação da legislação federal que o 
instituiu, de modo a atender, ainda no ano de 2017, 
parte da demanda existente pelo tipo de investi-
mento autorizado no Programa.

Decreto Nº 9.111, DE 27 DE JULHO DE 2017: Dispõe 
sobre a antecipação do abono anual devido aos se-
gurados e dependentes da Previdência Social no ano 

Previdência Social no ano de 2017.

Programa Cartão
Reforma

Antecipação do
abono salarial

FGTS – saque de
contas inativas

13

14

15

instituído pela Medida Provisória nº783/2017 (con-
vertida na Lei nº13.496, de 2007) junto à Secretaria 

prevenção e a redução de litígios administrativos ou 
judiciais relacionados a créditos tributários e não 
tributários, bem como a regularização de dívidas 
tributárias exigíveis, parceladas ou com exigibilidade 
suspensa.

PERT – Programa Especial de
Regularização Tributária12

Dessa forma, o Ministério da Fazenda apóia o PL 
9.327/2017 que traz explicitamente a permissão para 
que a duplicata seja emitida de forma escritural, 
não havendo a necessidade de se observar a forma 
cartular, o que facilita inclusive sua negociação 
em meio eletrônico. Essa medida complementa a 
Lei nº 13.476/2017, que tratou do registro eletrô-
nico de recebíveis. Cabe destacar que o desconto 
de duplicatas é importante fonte de crédito para 
pequenas e medias empresas, e espera-se que essas 
medidas reduzam o risco de crédito das duplicatas, 
ampliando seu uso de forma mais transparente 
e segura com consequente redução dos juros ao 

Dispõe sobre o tratamento tributário das atividades 
de exploração e de desenvolvimento de campo de 
petróleo, altera o art. 1º da Lei nº 9.481, de 13 de 
agosto de 1997, e o § 3º do art. 77 da Lei nº 12.973, 
de 13 de maio de 2014, e institui regime tributário 
especial para as atividades de exploração, desen-
volvimento e produção de petróleo, de gás natural e 

na Lei nº 13.586/2017) teve o objetivo de aprimo-
rar a legislação tributária do setor de petróleo 
estabelecendo regras claras de tributação, dando 
segurança jurídica às empresas e à Administração e 

inclusive por meio de desonerações tributárias para 
a importação de bens de capital.
Dentre os temas consolidados no texto incluem-se 
a dedução integral da Contribuição Social sobre o 
Lucro Líquido (CSLL) nas atividades de exploração e 
produção, a alteração do tratamento do Imposto de 

ou aluguel de embarcações marítimas, a suspensão 
de diversos tributos para a importação de bens 
do setor petrolífero, bem como a desoneração de 
tributos federais na compra de matérias-primas, 
produtos intermediários e materiais de embalagem 
para uso integral no processo produtivo do setor.
Tratou-se, portanto, da melhoria de um modelo que 
tem se mostrado adequado para a atração de inves-
timentos de empresas petrolíferas no País.

Medida Provisória Nº 789, DE 25 DE JULHO DE 2017 
(Convertida na Lei nº 13.540, de 2017): Altera a Lei no 
7.990, de 28 de dezembro de 1989, e a Lei no 8.001, 
de 13 de março de 1990, para dispor sobre a Com-

Minerais. Conjunto de medidas que visa uma gestão 
-

bui para desestimular o descumprimento de deveres 
capitais por parte do minerador. Corrige distorções 
do sistema atualmente vigente, reduzindo o poten-
cial de judicialização, prestando-se a uma mais justa 
e correta aplicação do mecanismo compensatório 
instituído pela Carta Magna, bem como diminuindo o 
custo administrativo de toda a operação, aumentan-
do-se o potencial de arrecadação.

Tratamento tributário das atividades de 
exploração de petróleo ou de gás natural

Compensação Financeira pela
Exploração de Recursos Minerais

10

11
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